CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE

 
CONTRATANTE: [Nome Completo], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], com sede em [Endereço completo], neste ato representada por [Nome Completo];

 CONTRATADO: [Nome Completo], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], com sede em [Endereço completo], neste ato representada por [Nome Completo];
 
Celebram o presente contrato, conforme as cláusulas a seguir: 

DO OBJETO

CLÁUSULA 1ª: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos especializados pelo CONTRATADO, em desenvolvimento de soluções digitais personalizadas, incluindo, mas não se limitando a: softwares e sistemas web e mobile, aplicações com uso de inteligência artificial (IA), automações digitais, soluções desenvolvidas com plataformas No Code ou Low Code, implementação, integração, testes e entregas técnicas relacionadas às soluções desenvolvidas, conforme as necessidades específicas do CONTRATANTE.

1.1. A execução dos serviços será realizada conforme as especificações técnicas e funcionais definidas pelo CONTRATANTE, mediante comunicação prévia, podendo abranger ainda atividades complementares de manutenção, suporte ou treinamento, quando expressamente ajustadas entre as partes.

1.2. O CONTRATADO atuará com autonomia técnica, operacional e organizacional, sendo responsável exclusivamente pela forma de execução dos serviços, sem subordinação hierárquica, controle de jornada, ou exigência de exclusividade por parte do CONTRATANTE.

1.3. Fica expressamente reconhecido que o presente instrumento não gera vínculo empregatício, societário, associativo ou de solidariedade entre as partes, nos termos da legislação vigente, não cabendo ao CONTRATANTE qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal ou securitária em relação ao CONTRATADO ou a seus prepostos, se houver. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA 2ª: Constituem obrigações do CONTRATADO:

2.1. Executar o desenvolvimento da(s) solução(ões) contratada(s) em conformidade com as especificações previamente definidas e aprovadas pelo CONTRATANTE, podendo a entrega ser estruturada em fases, marcos ou módulos, de comum acordo entre as partes.

2.2. Realizar, sem custos adicionais, até duas revisões técnicas por fase ou módulo entregue, desde que as solicitações estejam restritas à adequação ao escopo previamente definido. Revisões adicionais, quando aceitas, deverão ser previamente negociadas e formalizadas.

2.3. Oferecer suporte técnico e manutenção corretiva, sem custo adicional, pelo período de 6 (seis) meses após a entrega final do projeto, limitando-se a correções de falhas técnicas ou erros de funcionamento da solução, desde que relacionadas à aderência às especificações acordadas.

2.4. Entregar o código-fonte, arquivos-fonte, ou conceder acesso administrativo à aplicação desenvolvida, conforme previamente ajustado, garantindo ao CONTRATANTE os meios técnicos necessários à hospedagem, manutenção e continuidade da solução contratada.

2.5. Abster-se de desenvolver soluções substancialmente semelhantes às desenvolvidas neste contrato para concorrentes diretos do CONTRATANTE, pelo prazo de 12 (doze) meses após a conclusão do projeto, desde que caracterizada de forma objetiva a concorrência direta no mesmo segmento de atuação e mercado-alvo.

2.6. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações técnicas, comerciais e estratégicas a que tiver acesso em razão da execução deste contrato, incluindo credenciais de acesso, dados de clientes, código-fonte, documentos, métodos e know-how do CONTRATANTE, obrigando-se a não divulgá-las ou utilizá-las para qualquer outro fim que não a execução deste contrato, salvo autorização expressa por escrito.

2.7. Atuar com diligência, ética, responsabilidade técnica e em conformidade com a legislação brasileira vigente, incluindo, quando aplicável, a Lei Geral de Proteção de Dados, responsabilizando-se integralmente por eventuais danos decorrentes de sua atuação irregular ou negligente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA 3ª: A CONTRATANTE compromete-se a:

3.1. Fornecer, de forma clara e tempestiva, todas as informações, documentos, acessos, dados técnicos e orientações necessários à adequada execução dos serviços contratados, responsabilizando-se pela veracidade, exatidão e atualização dos dados fornecidos.

3.2. Realizar os pagamentos devidos nas condições e prazos estipulados neste contrato ou em cronograma específico de entregas, ficando o CONTRATADO autorizado a suspender a execução dos serviços em caso de inadimplemento, sem prejuízo da cobrança de encargos legais e contratuais, se houver.

3.3. Assumir a responsabilidade exclusiva por eventuais registros de marca, nome, logotipo, domínio, código-fonte ou demais ativos de propriedade intelectual associados à solução, bem como pelos custos, encargos e litígios eventualmente decorrentes de tais registros.

3.3.1. Caso as partes tenham acordado que os direitos patrimoniais da solução pertencerão à CONTRATANTE, esta deverá adotar as providências legais para o respectivo registro junto aos órgãos competentes, arcando com os custos e riscos decorrentes.

3.4. Responder integralmente por obrigações trabalhistas, fiscais, tributárias e previdenciárias relativas aos seus próprios empregados, prepostos ou outros prestadores de serviço eventualmente envolvidos em suas operações, não recaindo qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária sobre o CONTRATADO.

3.5. Agir com boa-fé, ética e colaboração durante a vigência contratual, observando os limites técnicos e prazos acordados, comunicando com antecedência eventuais alterações relevantes nas condições do projeto ou necessidade de readequações, visando o bom andamento dos trabalhos.

DA REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA 4ª: Pela prestação dos serviços objeto deste contrato, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de R$ [XXX] ([valor por extenso]), dividido em [XX] parcelas, conforme cronograma de entregas a ser definido em comum acordo entre as partes.

4.1. Cada parcela será considerada devida após a efetiva entrega e aceite da respectiva etapa, fase ou módulo do projeto, e deverá ser paga no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas após a entrega e validação da respectiva fase pelo CONTRATANTE.

4.2. Os pagamentos deverão ser realizados por transferência bancária ou PIX, utilizando os dados bancários informados pelo CONTRATADO no início da execução contratual, ou conforme atualização expressa por escrito.

4.3. Em caso de inadimplemento superior a 05 (cinco) dias úteis, o CONTRATADO poderá suspender imediatamente a execução dos serviços, sem que isso configure inadimplemento contratual de sua parte, até a regularização do pagamento pendente.

4.4. Eventuais alterações no escopo, que impliquem esforço técnico adicional ou prorrogação substancial do prazo, ensejarão revisão proporcional da remuneração, mediante termo aditivo.


DO PRAZO DE ENTREGA

CLÁUSULA 5ª:  O prazo para a entrega final da solução contratada será de [XX] meses, contados a partir da assinatura deste contrato ou da data de disponibilização integral das informações e acessos técnicos necessários por parte do CONTRATANTE, prevalecendo o que ocorrer por último.

5.1. As entregas poderão ser organizadas em etapas, marcos ou módulos, conforme cronograma a ser acordado entre as partes, podendo haver ajustes justificados no decorrer do projeto, desde que registrados por escrito.

5.2. O prazo poderá ser prorrogado por acordo expresso entre as partes, especialmente nas seguintes hipóteses:

5.2.1. Solicitação de alterações ou ampliações do escopo original;

5.2.2. Atrasos na entrega de informações, materiais, acessos ou aprovações por parte do CONTRATANTE;

5.2.3. Ocorrência de fatos alheios à vontade das partes que impactem razoavelmente o andamento do projeto (caso fortuito ou força maior).

5.3. A prorrogação do prazo não implicará ônus ou penalidade ao CONTRATADO nas hipóteses previstas neste contrato, desde que a justificativa seja tempestivamente comunicada ao CONTRATANTE.

DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

CLÁUSULA 6ª – Mediante a quitação integral da remuneração ajustada neste contrato, a CONTRATANTE será titular plena, exclusiva e definitiva dos direitos patrimoniais de propriedade intelectual sobre a solução desenvolvida, incluindo, mas não se limitando a códigos-fonte e códigos gerados por plataformas No Code ou Low Code, interfaces, telas e fluxos de navegação, estruturas de banco de dados, automações, APIs, fluxogramas, algoritmos, documentos técnicos, instruções operacionais e manuais de uso.

6.1. A cessão dos direitos patrimoniais previstos nesta cláusula é realizada em caráter total, irrevogável e irretratável, para todos os fins de direito, sem limitação territorial ou temporal, cabendo exclusivamente à CONTRATANTE os frutos econômicos, comerciais ou estratégicos da utilização, reprodução, modificação ou exploração da solução.

6.2. O CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer reivindicação futura de coautoria, participação ou cessão parcial sobre a solução desenvolvida, desde que o pagamento contratado esteja integralmente quitado.

6.3. O CONTRATADO se compromete a não divulgar, reproduzir, reutilizar ou compartilhar com terceiros, por qualquer meio, os ativos desenvolvidos no âmbito deste contrato, incluindo sistemas auxiliares, templates, lógicas de funcionamento, documentação técnica e quaisquer elementos relacionados, salvo com autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

6.4. Fica ressalvado, contudo, que tecnologias, plataformas, bibliotecas, componentes e frameworks de uso comum ou de titularidade prévia do CONTRATADO, utilizados como meio para a entrega da solução, não serão objeto de cessão, mantendo-se sob titularidade do CONTRATADO ou de seus respectivos licenciantes, desde que não integrem de forma essencial e exclusiva a solução final.

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

CLÁUSULA 7ª: As partes comprometem-se a observar integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que for aplicável às atividades desempenhadas no contexto deste contrato, responsabilizando-se, cada qual, pelos atos praticados no tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso ou ingerência.

7.1. O CONTRATADO, na condição de operador (ou eventual controlador, se for o caso, conforme as atividades contratadas), compromete-se a adotar medidas técnicas e administrativas razoáveis, adequadas e proporcionais para garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados pessoais eventualmente tratados, observando os princípios da necessidade, finalidade e minimização do tratamento.

7.2. Na ocorrência de qualquer incidente de segurança com dados pessoais sob sua guarda ou responsabilidade, a parte envolvida deverá notificar a outra parte imediatamente após a ciência do fato, contendo as informações relevantes para avaliação do risco e adoção das providências cabíveis.

7.3. Caso uma das partes venha a ser responsabilizada administrativa, civil ou judicialmente por infração à LGPD cometida de forma exclusiva ou imputável à outra parte, será assegurado o direito de regresso, com ressarcimento de danos diretos e indiretos eventualmente causados à parte prejudicada, inclusive honorários advocatícios e multas aplicadas.

7.4. As partes concordam em cooperar mutuamente para assegurar o adequado cumprimento da legislação de proteção de dados, inclusive no atendimento a solicitações de titulares de dados, autoridades reguladoras ou auditorias, quando pertinente ao escopo deste contrato.



DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

CLÁUSULA 8ª: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e permanecerá vigente até que se verifique a primeira das seguintes hipóteses: 

a) a entrega integral da solução contratada, acompanhada da quitação de todos os valores devidos à CONTRATADO;

b) o transcurso do prazo de [XX] meses contados da assinatura, salvo prorrogação expressa e formal entre as partes.

Parágrafo único. Concluído o prazo ou cumprida a entrega com pagamento integral, o contrato será considerado automaticamente encerrado, sem necessidade de formalização adicional.

8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir este contrato de forma motivada e antecipada, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) Insatisfação fundamentada com os serviços prestados, desde que comunicada por escrito ao CONTRATADO e não sanada no prazo de até 10 (dez) dias úteis;

b) Prática, por parte do CONTRATADO, de atos que atentem contra a imagem, reputação ou integridade comercial da CONTRATANTE;

c) Descumprimento de cláusulas contratuais, obrigações técnicas ou prazos de entrega previamente acordados.

8.2. O CONTRATADO poderá rescindir o contrato de forma motivada e antecipada, sem necessidade de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Inadimplemento contratual por parte da CONTRATANTE, especialmente no tocante aos pagamentos devidos, após tolerância máxima de 5 (cinco) dias úteis;

b) Atos da CONTRATANTE que causem prejuízo à imagem ou reputação do CONTRATADO;

c) Dificultação injustificada da execução do projeto, por meio de omissões, negativas reiteradas de validações técnicas ou falta de colaboração indispensável ao cumprimento do objeto.

8.3. Qualquer das partes poderá rescindir este contrato imotivadamente, mediante aviso prévio de 15 (quinze) dias corridos, por escrito, hipótese em que:

a) Os serviços prestados até a data da rescisão serão remunerados proporcionalmente, respeitando as entregas efetivamente realizadas;

b) As partes se comprometem a não pleitear quaisquer penalidades adicionais, salvo inadimplementos anteriores ou prejuízos efetivamente comprovados.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 9ª: As partes acordam que este contrato, seus anexos, termos aditivos, comunicações formais, notificações e quaisquer documentos acessórios poderão ser firmados por meio eletrônico, utilizando-se de plataformas de assinatura digital certificadas, e-mails corporativos com manifestação expressa ou outras ferramentas eletrônicas com autenticação, desde que haja possibilidade de comprovação da integridade e autoria.

9.1. As partes reconhecem que a assinatura eletrônica realizada por tais meios possui plena validade jurídica, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, e equivalência funcional à assinatura manuscrita, constituindo manifestação inequívoca de vontade.

9.2. As comunicações eletrônicas enviadas entre os endereços de e-mail informados no preâmbulo contratual ou posteriormente atualizados por escrito serão consideradas válidas e eficazes para fins de notificação contratual, desde que haja confirmação de envio e integridade da mensagem.

DO FORO

CLÁUSULA 10ª: Para dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios decorrentes deste contrato ou de sua execução, fica eleito o foro da Comarca de [inserir cidade/UF], com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, ou, se firmado eletronicamente, por meio de plataforma de assinatura digital ou outra forma válida de manifestação de vontade, para que produza seus jurídicos e legais efeitos a partir da presente data.

Cidade/UF, Dia de Mês de Ano. 


CONTRATANTE: [Nome Empresa] 

CONTRATADO: [Nome Desenvolvedor] 


